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No exercício do cargo de Procura-
dora Regional Eleitoral, no Rio Gran-
de do Sul, muitas vezes, ao exarar pa-
receres em processos de �impugna-
ção de mandato eletivo� e �investiga-
ção judicial�, que tratavam sobre o
tema �abuso do poder econômico na
campanha eleitoral� e, mais especifi-
camente, quando tratavam sobre a
�propaganda institucional ou governa-
mental�, me socorri dos ensinamen-
tos do presente artigo, escrito pelo Dr.
Amir José Finocchiaro Sarti, quando
ainda Procurador Regional da Repú-
blica e no exercício do cargo de Pro-
curador Regional Eleitoral perante o
TRE-RS.

Devo salientar que, inobstante as
mudanças consideráveis na legisla-
ção eleitoral, a cada pleito editando
uma lei própria, a revogação da Lei
Orgânica dos Partidos Políticos e a
edição de nova lei, com fundamento
nos arts. 17 e 14, § 3º, inc. V, da Cons-
tituição Federal (Lei nº 9.096/95) e o
artigo do Dr. Amir tenha sido escrito
sob a égide da Constituição Federal
de 1967 e da Lei Complementar nº 05/
70, revogada pela Lei Complementar
nº 64/90, chamada LEI DAS INELEGI-
BILIDADES, as idéias e parâmetros
sobre o �abuso do poder econômico�
e a �propaganda institucional ou go-
vernamental� permanecem atuais e
aplicáveis aos casos ainda hoje jul-
gados, pela clareza, precisão e con-
ceitos lapidares com que enfocou di-
tos assuntos.

Assim, por não ter esse artigo sido
publicado na época, penso que, hoje,
é plenamente oportuno e, certamen-
te, trará conhecimento e juridicamen-
te enriquecerá àqueles que tiverem
que tratar dos penosos e estéreis te-
mas do �abuso do poder econômico

na propaganda eleitoral� e da mal fa-
dada �propaganda institucional ou go-
vernamental�.

Porto Alegre, 25/03/99.
Vera Maria Nunes Michels,
Procuradora Regional Eleitoral.

Abusos do poder
econômico na

 campanha eleitoral
*Amir José Finocchiaro Sarti

O grande desafio que permanece
para a Justiça Eleitoral, nos dizeres
do ilustre Procurador da República,
Fávila Ribeiro, superada, com razoá-
vel sucesso, a fase da luta pela eman-
cipação do processo eleitoral da in-
fluência do poder público, do mando-
nismo oficial, reside na repressão aos
abusos do poder econômico. �Muito
pouco tem sido coibido, e menos ain-
da tem sido punido� (in Direito Eleito-
ral, 2ª ed., Forense, págs. 272 e 273),
sublinha, melancólico, o eminente
professor cearense.

E embora especialistas do porte
de Antônio Roque Citadini considerem
que �a verdadeira garantia contra o
abuso do poder econômico nas elei-
ções (só) virá quando tivermos uma
legislação rigorosa que obrigue os
candidatos a tornarem públicas as do-
ações recebidas, bem como os gas-
tos realizados� (in Cód. Eleitoral Ano-
tado e Comentado, 3ª ed., Limond, pág.
241), outros - como o professor Antô-
nio Carlos Mendes, Procurador da
República no Estado de São Paulo -
entendem que �a legislação brasilei-
ra é extremamente rígida e oferece ins-
trumentos adequados para coibir o
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abuso do poder econômico em maté-
ria eleitoral� (in Apontamentos sobre
o Abuso do Poder Econômico em Ma-
téria Eleitoral).

A razão parece estar com o último,
pelo menos em tese. A legislação pá-
tria, em matéria de repressão ao abu-
so do poder econômico, no processo
eleitoral, em princípio, é boa, lúcida e
suficiente.

Fundamentalmente, a disciplina
jurídica da repressão ao abuso do
poder econômico, nas eleições, re-
pousa em quatro diplomas legais, a
saber:

1. Constituição Federal: art. 151,
inc. III � �Lei Complementar estabele-
cerá os casos de inelegibilidade e os
prazos nos quais cessará esta, com
vistas a preservar, considerada a vida
pregressa do candidato: - a normali-
dade e legitimidade das eleições con-
tra a influência ou o abuso do exercí-
cio de função, cargo ou emprego pú-
blicos da administração direta ou in-
direta, ou do poder econômico�.

2. Lei Complementar nº 5/70: art.
1º, inc. I, letra �l�

�São inelegíveis: I - para qualquer
cargo eletivo: 1 - os que tenham com-
prometido, por si ou por outrem, me-
diante abuso do poder econômico, de
ato de corrupção ou de influência no
exercício de cargo ou função da admi-
nistração, direta ou indireta, ou de en-
tidade sindical, a lisura ou a normali-
dade de eleição, ou venham a com-
prometê-la, pela prática dos mesmos
abusos, atos ou influências�.

3. Código Eleitoral: art. 237, §§ 1º,
2º e 3º; art. 241; e art. 299.

Art. 237: �A interferência do poder
econômico e desvio ou abuso do po-
der de autoridade, em desfavor da li-
berdade do voto, serão coibidos e pu-

nidos�.
 § 1º: �O eleitor é parte legítima para

denunciar os culpados e promo-
ver-lhe a responsabilidade, e a  ne-
nhum servidor público, inclusive de
autarquia, de entidade paraestatal e
de sociedade de economia mista, será
lícito negar ou retardar ato de ofício
tendente a esse fim�.

§ 2º: "Qualquer eleitor ou partido
político poderá se dirigir ao Corre-
gedor Geral ou Regional, relatando
fatos e indicando provas, e pedir aber-
tura de investigação para apurar ato
indevido do poder econômico, desvio
ou abuso do poder de autoridade, em
benefício de candidato ou partido po-
lítico�.

§ 3º: �O Corregedor, verificada a se-
riedade da denúncia, procederá ou
mandará proceder a investigações,
regendo-se estas, no que lhes for apli-
cável, pela Lei nº 1.579, de 18 de mar-
ço de 1952�.

Art. 241: �Toda propaganda eleito-
ral será realizada sob a responsabili-
dade dos partidos e por eles paga,
imputando-se-lhes solidariedade nos
excessos praticados pelos seus can-
didatos e adeptos�.

Art. 299: �Dar, oferecer, prometer,
solicitar ou receber, para si ou para
outrem, dinheiro, dádiva ou qualquer
outra vantagem, para obter ou dar voto
e para conseguir ou prometer absten-
ção, ainda que a oferta não seja acei-
ta: Pena - reclusão até quatro anos e
pagamento de cinco a quinze
dias-multa�.

4. Lei Orgânica dos Partidos Políti-
cos: art. 89, II; art. 90; art. 91; art. 92;
art. 93; § 2º; art. 94; art. 95, III.

Art. 89 � �Os Partidos organizarão
a sua administração financeira, deven-
do incluir nos estatutos normas:
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II - que fixem os limites das contri-
buições e auxílios de seus filiados�.

Art. 90 - �Os Partidos serão obriga-
dos a enviar, anualmente, à Justiça
Eleitoral, o balanço financeiro do exer-
cício findo�.

Art. 91 � �É vedado aos Partidos:
I - receber, direta ou indiretamente,

contribuição ou auxílio pecuniário ou
estimável em dinheiro, inclusive atra-
vés de publicidade de qualquer espé-
cie, procedente de pessoa ou entida-
de estrangeira.

II - receber recurso de autoridade
ou órgãos públicos, ...

III - receber, direta ou indiretamen-
te, auxílio ou contribuição, inclusive
através de publicidade de qualquer
espécie, de autoridade, empresas
públicas ou concessionárias de ser-
viço, sociedade de economia mista e
fundações instituídas em virtude de lei
e para cujos recursos concorram ór-
gãos ou entidades governamentais.

IV - receber, direta ou indiretamen-
te, sob qualquer forma ou pretexto,
contribuição, auxílio ou recurso proce-
dente de empresa privada, de finali-
dade lucrativa, entidade de classe ou
sindical.�

Art. 92 � �São lícitos os recursos
financeiros de que trata o artigo ante-
rior, assim como os auxílios e contri-
buições, cuja origem não seja menci-
onada ou esclarecida�.

Art. 93, § 2º - �A Justiça Eleitoral exer-
cerá fiscalização sobre o movimento
financeiro dos partidos, compreenden-
do recebimento, depósito e aplicação
de recursos inclusive escrituração
contábil, fazendo observar, entre ou-
tras, as seguintes normas: - Nenhum
candidato a cargo eletivo, sob pena de
cassação do respectivo registro, po-
derá efetuar, individualmente, despe-

sa de caráter eleitoral, inclusive com
alistamento, arregimentaçâo, propa-
ganda e demais atividades definidas
pela Justiça Eleitoral, devendo proces-
sar todos os gastos através dos parti-
dos ou Comitês�.

Art. 94 � �O Tribunal Superior Elei-
toral e os Tribunais Regionais Eleito-
rais, à vista de denúncia de mandatá-
rio ou delegado do Partido, com firma
reconhecida, ou representação do
Procurador-Geral ou Regional, ou de
iniciativa do Corregedor, determinarão
o exame da escrituração do Partido e
a apuração de qualquer ato que viole
as prescrições legais ou estatutárias
a que, em matéria financeira, aqueles
ou seus filiados estejam sujeitos�.

Art. 95, III � �O fundo especial de
assistência financeira aos Partidos
Políticos será constituído: - de doa-
ções de pessoas físicas, no limite
máximo de 200 (duzentas) vezes o
maior salário mínimo do País, inclu-
sive com a finalidade de manter insti-
tutos de estudos e formação política�.

Se, na prática, essa instrumentária
legal não funciona - chegando alguns
ao ponto de tachá-la como �a grande
hipocrisia nacional� (Antônio Carlos
Mendes, op. cit), isso, certamente, se
deve menos às eventuais deficiênci-
as legislativas do que a fatores outros,
muitos deles profundamente arraiga-
dos na tradição política do Brasil e que
só o exercício democrático duradou-
ro, ao longo do tempo, poderá depu-
rar.

Talvez, é verdade, o zelo legislativo
esteja em descompasso com a reali-
dade indiscutível da insuficiência dos
recursos partidários admitidos para o
custeio das campanhas eleitorais.
Quem ignora que as campanhas polí-
ticas no Brasil alinham-se entre as
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mais caras do mundo? Por certo, de
outra parte, a Justiça Eleitoral e, espe-
cialmente, o Ministério Público não
estão adequadamente aparelhados
com os recursos materiais indispen-
sáveis para agir com efetividade con-
tra os abusos perpetrados por parti-
dos e candidatos, no jogo eleitoral.
Ademais, é forçoso convir, fatta Ia
legge, trovato l�ingano e, como disse
o Ministro Oscar Correa, num de seus
votos, os excessos do poder econô-
mico, de regra, são praticados com a
astúcia suficiente �para vestir as for-
mas mais aparentemente exatas do
exercício das faculdades legais� (in
Boletim Eleitoral, nº 414, pág. 16).

Todas essas, e certamente mui-
tas outras, são constatações indes-
mentíveis da experiência política no
país. Mas negar que a legislação elei-
toral seja das melhores, em termos
teóricos, isso não é possível. Sem
dúvida necessitaria de alguns aprimo-
ramentos - a ampliação das fontes de
financiamento dos partidos e dos can-
didatos, por exemplo, daria maior
transparência às receitas e aos gas-
tos eleitorais. O que falta mesmo, con-
tudo, é executar a lei, acionar os me-
canismos de fiscalização e repres-
são; agir com rigor e punir com exati-
dão - o que traz à baila, novamente, a
questão do aparelhamento do Judi-
ciário Eleitoral e das condições mate-
riais de trabalho para o Ministério Pú-
blico, bem como a necessidade urgen-
te de se conhecer a fundo as formas e
oportunidades de atuação dos referi-
dos mecanismos legais.

Como pode ser ferida a questão
do abuso do poder econômico em
matéria eleitoral? Basicamente, por
quatro maneiras, não necessaria-
mente estanques entre si:

a) mediante impugnação do regis-
tro da candidatura;

b) no recurso contra a expedição
de diploma aos eleitos;

c) por via de inquérito judicial a car-
go da Corregedoria da Justiça Eleito-
ral - ação política eleitoral;

d) em ação penal por crimes de
corrupção eleitoral.

A impugnação de registro da can-
didatura pode ser feita no prazo de 5
(cinco) dias, contados da publicação
do pedido de registro do candidato,
mediante petição fundamentada, ca-
bendo tal iniciativa: a) a qualquer can-
didato; b) aos Partidos Políticos; c) ao
Ministério Público. A matéria está dis-
ciplinada, exaustivamente, nos artigos
5º e seguintes da Lei Complementar
nº 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das
Inelegibilidades). Em se tratando de
candidatura municipal, a impugnação
é dirigida ao Juiz Eleitoral, com recur-
so para o Tribunal Regional Eleitoral
(o registro das candidaturas munici-
pais é feito perante o Juiz Eleitoral).
Se as candidaturas forem para cargos
estaduais, para a Câmara Federal ou
para o Senado, a impugnação é feita,
diretamente, perante o Tribunal Regi-
onal Eleitoral, com recurso para o Tri-
bunal Superior Eleitoral. A impugnação
do registro de candidato a Presidente
e Vice-Presidente da República é fei-
ta originariamente no Tribunal Supe-
rior Eleitoral (art. 89, CE; arts. 10 a 16
da LC 5/70).

�Transitada em julgado a decisão
que declarar a inelegibilidade do can-
didato, ser-lhe-á negado registro ou
cancelado, se já tiver sido feito, ou
declarado nulo o diploma, se já expe-
dido� (art. 17, da LC 5/70).

Vale advertir os mais afoitos de que
�constitui crime eleitoral a arguição de
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inelegibilidade, ou a impugnação de
registro de candidato, feita com moti-
vação falsa, ou graciosamente, por
espírito de emulação, mero capricho
ou erro grosseiro�, com pena de de-
tenção de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos, mais multa (art. 22, da LC 5/70).

Não é demais recordar que um dos
fundamentos para a impugnação do
registro de candidatos é a arguição de
sua inelegibilidade e que �são inele-
gíveis, para qualquer cargo eletivo, os
que tenham comprometido, por si ou
por outrem, mediante abusos do po-
der econômico, de ato de corrupção
ou de influência no exercício de cargo
ou função da administração, direta ou
indireta, ou de entidade sindical, a li-
sura ou normalidade da eleição, ou
venham a comprometê-la, pela práti-
ca dos mesmos abusos, atos ou in-
fluências (art. 1º, I, �l�, da Lei Comple-
mentar nº 5/70).

No recurso contra a expedição de
diploma aos eleitos, a questão do abu-
so do poder econômico novamente
pode ser debatida. De acordo com o
artigo 262, inc. I e IV, do Código Eleito-
ral, �o recurso contra expedição de di-
ploma caberá somente nos seguin-
tes casos: I - Inelegibilidade ... (e como
se viu, um dos casos de inelegibi-
lidade é a prática de atos de abuso do
poder econômico); IV - concessão ou
denegação do diploma, em manifes-
ta contradição com a prova dos autos,
na hipótese do art. 222 (esse artigo
222 reza: �É também anulável a vota-
ção, quando viciada de falsidade, frau-
de, coação, uso de meios de que trata
o artigo 237, ou emprego de processo
de propaganda ou captação de sufrá-
gios vedado por lei�; já o artigo 237
diz: �A interferência do poder econô-
mico e o desvio ou abuso do poder de

autoridade, em desfavor da liberdade
de voto, serão colhidos e punidos�).

No caso das eleições municipais,
como a diplomação dos eleitos é feita
pelas Juntas Eleitorais, presididas por
um Juiz Eleitoral, o recurso é interposto
na primeira instância, cabendo o jul-
gamento ao Tribunal Regional - com
a peculiaridade de que o Juiz Eleitoral
pode, como nos agravos do processo
civil, reformar a sua própria decisão
(arts. 40, IV; 215; 265 a 267, CE). Se
as eleições forem estaduais, o recur-
so da decisão do Tribunal Regional é
para o Tribunal Superior: �recurso or-
dinário� (art. 276, II, a, CE); idêntica é a
regra, quanto às eleições para o Con-
gresso Nacional. Nas eleições para a
Presidência da República, a compe-
tência originária para conhecer da
impugnação contra a expedição de
diploma é do Tribunal Superior Eleito-
ral (art. 22, I, g, CE).

Saliente-se, neste passo, a firme
jurisprudência do Tribunal Superior
Eleitoral no sentido de que não cabe
suscitar, na fase da diplomação, ques-
tões preclusas por falta de arguição
oportuna, seja na impugnação ao re-
gistro do candidato (quanto a fatos
anteriores), seja mediante pedido de
providências corretivas (quanto a fa-
tos ocorridos durante a campanha):
Acórdão nº 7.649, de 15.09.83, in Bo-
letim Eleitoral nº 390, pág. 21 e se-
guintes. E ainda no sentido de que,
�com o trânsito em julgado da diplo-
mação, exaure-se a competência da
Justiça Eleitoral para todos os efeitos
do processo eleitoral. A posterior com-
provação de abuso do poder econô-
mico pode dar lugar à imposição das
sanções penais, mas não implicará,
por si mesma, desconstituição de di-
plomas ou do mandato de parlamen-
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tar responsável pelos fatos apurados�
(Acórdão nº 7.939, TSE, in DJU de
17.12.84, pág. 21.746).

Na precisa lição de Tito Costa, �a
arguição de inelegibilidade deve ser
feita ao ensejo do pedido de registro
do candidato. Esse, o momento ade-
quado à sua invocação, sob pena de
a matéria tornar-se preclusa e não po-
der mais ser levantada em outra opor-
tunidade. Preclusão, já o dissemos
mais de uma vez, consiste na perda
de uma faculdade processual que não
tenha sido manifestada no instante
adequado. O processo eleitoral brasi-
leiro rege-se pelo princípio da preclu-
são, da inexorabilidade de sua inci-
dência, tornando impossível qualquer
arguição quando se tenha ela verifi-
cado.

A inelegibilidade, para apoiar o re-
curso contra a diplomação, deve ser a
superveniente ao registro, e não a no-
tória, anterior ao mesmo, ou a ele con-
temporâneo. Assim, se a inelegibi-
lidade anterior, já conhecida, não fora
apresentada como causa de impug-
nação ao registro do candidato, uma
vez deferido este, com a sentença tran-
sitada em julgado, não mais poderá
ser levantada em qualquer outra fase,
nem mesmo quando da diplomação
do candidato eleito.

O TSE tem-se manifestado, com
reiteração e de maneira pacífica, no
sentido de, em não havendo recurso
da decisão concessiva de registro a
candidato, e não se tratando de
inelegibilidade que tenha surgido
após o registro (fato superveniente), a
matéria se torna preclusa e não pode
ser argüida em recurso de diploma-
ção. Igualmente, se invocada a inelegi-
bilidade por ocasião do registro, mas
não colhida, com o desprovimento do

apelo respectivo, com trânsito em jul-
gado, não será mais possível apreci-
ar a matéria, em recurso de diploma-
ção.

É preciso, pois, que os interessa-
dos estejam atentos ao pedido de re-
gistro dos candidatos cuja inelegi-
bilidade pretendam arguir. Se se tra-
tar de fatos preexistentes, ou contem-
porâneo à fase de registro, é nessa
ocasião que deverão ser invocados
como motivo de impugnação. A alega-
ção há que ser devidamente compro-
vada e o ônus da prova incumbe a
quem alega; sua produção, juntamen-
te com a impugnação, ou no curso da
instrução, possibilitará que seja apre-
ciada e julgada na oportunidade pro-
cessual do pedido de registro, com
audiência do Ministério Público�.

O grande instrumento, porém, para
apuração da prática de abuso do po-
der econômico, na campanha, é o In-
quérito Judicial de que trata o artigo
237 do Código Eleitoral.

Esclareça-se desde logo que �a
qualidade reconhecida a qualquer
eleitor e aos Partidos Políticos para a
representação à Justiça Eleitoral não
exclui a competência promocional do
Ministério Público, desde que se trata
de atividade inerente ao seu ofício. A
inclusão da matéria, no âmbito das ga-
rantias eleitorais, não teve o propó-
sito de subtrair a competência do Mi-
nistério Público, nem de condicioná-lo
à iniciativa privada. Foi, precisamen-
te, de atribuir mais um tipo de garan-
tia, facilitando ao eleitor e aos Parti-
dos Políticos a legitimidade para pro-
vocação à Justiça Eleitoral� (Fávila Ri-
beiro, op. cit., pág. 276). Como a re-
presentação é dirigida à Corregedoria
Eleitoral, órgão dos Tribunais, parece
natural, entretanto, que a iniciativa do
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Ministério Público fique reservada aos
chefes da Instituição - em matéria elei-
toral -, o Procurador Geral e os Procu-
radores Regionais Eleitorais, já que
os demais agentes do Parquet não
oficiam nas instâncias superiores.

Terminadas as investigações - o
magistério ainda é de Fávila Ribeiro
(op. cit., pág. 276) - deverá a Correge-
doria ou o órgão a quem tiver sido co-
metida a investigação apresentar re-
latório conclusivo, sobre a procedên-
cia das imputações sobre abuso ou
desvio do poder de autoridade ou de
uso indevido do poder econômico, in-
dicando as providências que se façam
cabíveis, quanto à repercussão sobre
o pleito e sobre a existência de crime
eleitoral a demandar a apuração de
responsabilidade. Como peça de ins-
trução, não envolve conteúdo decisó-
rio, que deverá promanar a seguir do
órgão judiciário competente, em jul-
gamento regular, no contexto de ação
pública, intentada pelo Ministério Pú-
blico, para devido resguardo ao siste-
ma contraditório a ser cumprido.

A propósito, o Tribunal Superior
Eleitoral, em acórdão de 12.12.77,
sendo relator o eminente Ministro
Márcio Ribeiro, restabelece diploma
cassado com fundamento na inelegi-
bilidade, porquanto a investigações
sobre abuso do poder econômico fo-
ram processadas em sigilo, sem ga-
rantir o direito de defesa ao candidato
(in Boletim Eleitoral nº 390 pág. 23).

Comprovado o abuso, deverão ser
tornados insubsistentes os registros
das candidaturas dos implicados ou
os seus diplomas, caso já tiverem sido
expedidos. É a regra do artigo 17 da
Lei Complementar nº 5/70, que vale
repetir: �Transitada em julgado a de-
cisão que declarar a inelegibilidade

do candidato, ser-lhe-á negado regis-
tro ou cancelado, se já tiver sido feito,
ou declarado nulo o diploma, se já ex-
pedido�.

Segundo Fávila Ribeiro, tantas ve-
zes citado, essa ação pública é da
competência originária dos Tribunais.
Pelo menos é o que parece ser lícito
deduzir da referência contida na pági-
na 277, da sua obra �Direito Eleitoral�,
2ª ed., Forense. �Essa será a questão
posta pela Corregedoria a corporificar
o conteúdo da ação pública, a ser le-
vada à deliberação do Tribunal Regio-
nal, ficando o aspecto penal a ser
deslindado posteriormente em ade-
quada instância e em regular estilo�.

Data venia, não é a mais correta
solução. Se a mencionada ação pú-
blica visa a obter a declaração da
inelegibilidade do candidato e, conse-
qüentemente, a desconstituição do
registro ou a anulação do diploma, em
tudo se equiparando à ação de impug-
nação do registro da candidatura e ao
recurso contra a expedição do diplo-
ma -, não se atina por que a compe-
tência decisória, não possa caber, nas
eleições municipais, aos Juízes Elei-
torais, na primeira instância, com re-
curso para os Tribunais Regionais.

Nesse sentido, embora sem a de-
sejável clareza, parece ser também o
ponto de vista do Professor Antônio
Carlos Mendes (op. cit.).

0 inquérito judicial disciplinado
pelo artigo 237 do Código Eleitoral é
indispensável para apurar todos os
casos de abuso do poder econômi-
co? Essa questão, de todo interessan-
te, já foi suscitada e submetida a jul-
gamento no egrégio Tribunal Superi-
or Eleitoral que, acolhendo parecer do
Procurador Geral da República Dr.
José Paulo Sepúlveda Pertence, lhe
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deu a seguinte solução: �O abuso do
poder econômico, enquanto fato ge-
rador da inelegibilidade do responsá-
vel, pode ter sido objeto de decisão
definitiva anterior - por exemplo, no
procedimento regulado no art. 237 -,
hipótese em que o juiz do registro da
candidatura se limitará a extrair-lhe o
efeito necessário, sem necessidade
de nova apuração a respeito.

Quando se trate, entretanto, de
abuso cometido com vistas à eleição
futura, há que distinguir:

a) se os fatos que o caracterizam e
geram a inelegibilidade são posterio-
res ao registro, a matéria só poderá
ser ventilada em recurso de diplo-
mação e aí, na conformidade da ori-
entação do Tribunal, a alegação há de
fundar-se em decisão que lhes decla-
re a ocorrência, mediante o procedi-
mento do art. 237, §§ 2º e 3º, do Códi-
go Eleitoral;

b) se, ao contrário, os fatos con-
substanciadores do abuso são ante-
riores ao processo do registro - e, an-
tes dele, na generalidade dos casos,
não poderiam ter sido objeto de deci-
são judicial prévia -, é nele que há de
fazer-se o acertamento da sua exis-
tência e do seu caráter abusivo, ob-
servado, se for o caso, o procedi-
mento instrutório regulado no art. 7º
da Lei das Inelegibilidades�.

Por fim, o abuso do poder econô-
mico pode dar ensejo à ação penal
eleitoral, procedendo-se aí a apuração
minuciosa dos fatos caracterizadores
da ilicitude. Nesses casos, de regra,
o abuso se apresenta sob as roupa-
gens da corrupção.

O saudoso Nelson Hungria che-
gou a escrever que �no Brasil, a parte
penal das leis eleitorais não tem pas-
sado de espantalho que não afugen-

ta, sequer, os mais tímidos pardais.
Notadamente a corrupção, a fraude e
a pressão da superioridade hierárqui-
ca ou econômica continuam, com ple-
no êxito, desnorteando ou deturpando
a manifestação da vontade popular ou
o curso natural das eleições� (in Re-
vista Eleitoral da Guanabara, TRE, ano
1, nº I, pág. 138, 1968).

Não há como negar, é certo, a enor-
me dificuldade de apurar e de punir
crimes como a corrupção e a fraude
no processo eleitoral, especialmente
quando, envolvidos no contexto maior
do abuso do poder econômico, inte-
gram a categoria genérica dos cha-
mados �crimes de colarinho branco� -
cujo exame foge dos objetivos do pre-
sente estudo.

Na verdade, porém, em que pesem
os resultados pouco estimulantes que
tem sido possível extrair da atividade
persecutória contra esse tipo de
criminalidade, é forçoso reconhecer
que a crítica de Hungria, hoje, seria
demasiado severa, pelo menos en-
quanto dirigida ao aparato legislativo
existente. Basta atentar para a severi-
dade das sanções cominadas para
perceber que �o espantalho�, se não
assusta, sem dúvida bem que deve-
ria assustar: uma condenação por cri-
me de corrupção ou fraude no proces-
so eleitoral pode (e deve) gerar a
inelegibilidade (como se colhe dos
arts. 149, § 2º, letra �c�, combinado com
os arts. 147, § 3º, letra �b� e 150, da
Constituição Federal e com os arts.1º,
inc. I, letra �j� e 17 da Lei Complemen-
tar nº 5/70) ou mesmo a perda do
mandato (art. 35, inc. IV e § 4º, da Cons-
tituição Federal). Além disso, mesmo
que não decrete expressamente a
inelegibilidade, a sentença penal
condenatória poderá servir de base
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para a impugnação do registro da can-
didatura, o recurso contra a expedição
do diploma ou, ainda, para a ação pú-
blica eleitoral destinada a obter a anu-
lação da votação (art. 222, Cód. Elei-
toral) e o cancelamento do diploma,
se já expedido (art. 17, Lei Comple-
mentar nº 5/70) - o que importa, salvo
melhor entendimento, em perda de
mandato.

Mas em que consiste, afinal de
contas, o abuso do poder econômico
em matéria eleitoral? Segundo Antô-
nio Carlos Mendes, em síntese bri-
lhante, �abuso do poder econômico
em matéria eleitoral consiste, em prin-
cípio, no financiamento, direto ou indi-
reto, dos partidos políticos e candida-
tos, antes ou durante a campanha elei-
toral, com ofensa à lei e às instruções
da Justiça Eleitoral, objetivando anu-
lar a igualdade jurídica (igualdade de
chances) dos partidos, tisnando, as-
sim, a normalidade e a legitimidade
das eleições� (op. cit.). O conceito é
perfeito, pela clareza e pela abran-
gência, salientando os dois aspectos
principais do problema: a) a conotação
genérica de ilegalidade - que é pres-
suposto de qualquer �abuso�; e b) o
princípio da igualdade de oportunida-
de, sem o que não se pode pretender
a consolidação de um regime verda-
deiramente democrático.

Como disse o Ministro Oscar
Correa, �a propaganda política, entre
nós, sustenta-se em dois princípios:
o princípio da liberdade e o princípio
da igualdade. O respeito a este pre-
cede àquele: porque se se permite a
liberdade entre os desigualmente
aquinhoados, a disputa, obviamente,
favorecerá aos mais fortes e a liber-
dade não será senão o argumento de
que se hão de valer para suplantar os

menos fortes.
Admitir liberdade plena entre desi-

guais é favorecer os poderosos em
detrimento dos fracos� (Acórdão nº
8.046, de 16.10.85, in Boletim Eleito-
ral nº 414, pág. 16).

É impossível estabelecer parâ-
metros de conduta ao exercício da li-
berdade na campanha eleitoral. O
abuso do poder econômico, assim,
necessariamente terá que ser exami-
nado pelos Tribunais Eleitorais em
cada caso concreto (Vieira de Moraes,
Acórdão nº 74.606, de 1º.08.78, TRE
de São Paulo).

Mesmo assim, talvez não seja de
todo inútil, a quem se interesse por
traçar um perfil da jurisprudência bra-
sileira no particular, indicar alguns pro-
nunciamentos da Justiça Eleitoral em
matéria de abuso do poder econômi-
co:

�Compromete a lisura e a normali-
dade de eleição aquele que, no exer-
cício de cargo ou função política, rece-
be material destinado a Postos de
Saúde e estabelecimentos de ensino
e os retém injustificadamente para só
vir a entregá-los após desincom-
patibilizar-se para concorrer a cargo
eletivo. Aplicação do art. 1º, I, letra �l�
da Lei de Inelegibilidades. Recurso a
que se deu provimento para cancelar
o registro� (Acórdão no 4.076, TSE,
publicado no DJ de 14.11.66).

O caso, como a ementa do acórdão
bem esclarece, é relativo a determi-
nado Prefeito de município do interior
do Ceará, que recebeu medicamen-
tos e material escolar para distribui-
ção, mas não deu imediata destinação
à mercadoria, deixando para distri-
buí-Ia, através de amigos e correligio-
nários, em outros municípios da re-
gião, quando já estava em plena cam-
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panha para Deputado Estadual.
�A Justiça Eleitoral deve conceituar

como abusivos e vedados nos termos
da lei, atos de mecenato e filantropia
praticados em época eleitoral, no
âmbito geográfica do pleito e por can-
didato que dele participe. A propagan-
da, em sua acepção ampla, deve com-
preender tudo quanto possa influir na
vontade do eleitor e na sua escolha
do candidato, e as despesas corres-
pondentes deverão se enquadrar nos
limites do que for lícito ao Partido
despender, atendido na clareza e no
rigor de seus termos, o que prescreve
o § 1º do inciso X do artigo 58 da Lei
Orgânica dos Partidos� (Boletim Elei-
toral nº 171, pág. 114).

O caso, cujo julgamento resultou
na decretação da inelegibilidade do
candidato, ocorreu em Minas Gerais,
onde pretendente ao Governo do Es-
tado, em 1965, chegou a custear de
seu próprio bolso até mesmo obras
públicas em diversos municípios, na
expectativa de ser recompensado com
os votos dos eleitores beneficiados.

Mais recentemente, por acórdão de
24 de setembro de 1986, o Tribunal
Superior Eleitoral julgou caracteriza-
do o abuso do poder econômico por
parte de candidato ao Senado Fede-
ral, em Brasília, que se empenhou na
distribuição diária, gratuitamente, de
alimentos às camadas mais pobres
do Distrito Federal, numa campanha
que se tomou conhecida pelo slogan
�Lei e Pão para o Povão�. Foi decreta-
da a inelegibilidade do candidato, em
processo de impugnação de registro
(Boletim Informativo nº 422, pág. 547
e seguintes). A Corte assentou, então,
que, na espécie, �classificar, mesmo
em tese, de filantropia os atos prati-
cados pelo Recorrente, importaria, no

mínimo, desconsideração ao patrono
desta, São Francisco de Assis (Min.
Sérgio Dutra); �a distribuição de dádi-
vas representativas de vultoso nume-
rário em grau tal que, sem dúvida, re-
presenta iniludível abuso do poder
econômico na captação de clientela
eleitoral, é prática que a legislação elei-
toral condena� (Min. Aldir Passarinho);
�a distribuição de leite e pão para os
pobres não constitui crime, é verda-
de. Muito pelo contrário, hão de ser
louvadas atitudes dessa natureza
quando se cuida de generosidade
desinteressada e de caráter filantró-
pico. Esta é prestada, quase sempre,
sob o anonimato, ou, pelo menos, de
modo discreto ... Se a doação é reali-
zada com o intuito de promoção
eleitoreira, em que pese o benefício
trazido, eventualmente, às classes
menos favorecidas, forçoso é reco-
nhecer que se trata de procedimento
condenado pela legislação especifi-
ca� (Min. Wilian Patterson).

�Abuso de poder econômico. A
corrupção eleitoral, forma de interfe-
rência do poder econômico nas elei-
ções, comporta graduação. A ocorrên-
cia de fatos isolados, que nenhuma
influência teriam sobre a vontade po-
pular, não poderiam servir para a anu-
lação da votação e, a fortiori, da cas-
sação dos diplomas� (TRE-SP, Acór-
dão nº 72.771).

Variante do abuso do poder eco-
nômico na campanha eleitoral é o pro-
blema da chamada �propaganda
institucional� ou �propaganda governa-
mental�. Como não se pode deixar de
reconhecer, a divulgação favorável de
obras do Governo é capaz de benefici-
ar as perspectivas eleitorais dos can-
didatos situacionistas. E desde que
as obras são custeadas com os re-
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cursos públicos, a sua utilização como
meio para captar a simpatia do eleito-
rado, em prol de uma das facções con-
correntes, pode caracterizar forma de
ruptura do equilíbrio de oportunidades,
da igualdade de chances que deve
existir para todos os candidatos.

Nessa questão, o que não se pode
permitir é que sejam ultrapassados
determinados limites, só determiná-
veis caso a caso. Não se pode chegar
ao ponto de proibir, pura e simples-
mente, qualquer propaganda governa-
mental: as oposições, principalmente
nas eleições majoritárias, utilizam-se
da crítica à obra do governo como meio
para influenciar o eleitor. Por que, em
certa medida, o partido da situação

não deveria poder também divulgar os
méritos da sua administração? Isso
parece ser uma fatalidade inafastável
do regime democrático, onde os go-
vernos são partidários. O que não se
pode tolerar - e nesse sentido há pre-
cedentes do Tribunal Superior Eleito-
ral (Resolução nº 13.308, de 6.11.86)
- é a clara associação de slogans, a
combinação inequívoca de palavras,
de modo tal que a propaganda gover-
namental ou institucional ceda lugar,
pura e simplesmente, à propaganda
eleitoral. Ou seja: o que não é aceitá-
vel é transformar a publicidade do Go-
verno em propaganda desse ou da-
quele candidato.


